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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNtctpAL oe calpoRÃ

courssÃo PERMANENTE oe ucraçÃo
',.-R|úrca,,/

DISPENSA Ne DV00008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO17/2023
CONTRATO Ne: 00062/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
cneponÃ E AGRoNoRDESTE coMERCto E
REPRESENTACAO LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTBUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ np

08.865.644/0001-54, neste ato reprêsentada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF nq 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado AGRONORDESTE COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA . AVENIDA DOM PEDRO 11,467 - CENTRO . JOAO
PESSOA - PB, CNPJ ne 24.122.426fi001-86, neste ato representado por
Humberto Bandeira de Moraes, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Rua Garibaldi Teixeira de Carvalho, 123, Jardim Oceania - João
Pessoa - PB, CPF ne 075.101.104-59, Carteirade ldentidade nr 926.447 SSP-
IPC/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as paÍtes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIHA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação na DV00008/2023, processada
nos termos da Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de '1993; Lei Complementar
ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alteraçóes posteriores das reÍeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE MILHO
PARA DOAÇAO AOS PEQUENOS AGRTCULTORES DO NOSSO MUNtCtpto.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condiçoes expressas nêste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nq DV00008/2023
e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcriçào.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 16.400,00
(DEZESSETS MrL E QUATROCENTOS REATS).
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HIBRIDO
5KG

MILHO SACO
1051

80 205,00 16.400,00

Total: 16.400,00

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados sáo Íixos e irrea.iustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderâo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao ContÍatiado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondênte tão logo seja divulgado o Índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerigões finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
caso o índice estabelecido para rgajustamênto venha a sêr extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser detêÍminado pela legislação então em vigor.
Na ausôncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes êlêgeÍão
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanêscente, por
mêio de termo aditivo.
O reajusle poderá ser realizado por aposülamento.

CLÁUSULA OIINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas coneráo por conta da sêguints dotação, constante do orçamento
vigente:
Recursos Próprios do Município de Caaporá:
02.11o_SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
02110.20.122.2005.2920 - MANUTENçÃO OnS ATIVTDADES DA SEC. DE
AGRICULTURA
3.3.90.32.00.00.500 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimêntos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho ÀIunicipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
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ü cômtato§ãdfÊirústrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente

a obras, suprimentos ou prestação de serviços.
R! bric6

CLÁUSULA SÉIMA - Do PRAzo e oa vIGÊHcIa:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1q, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinalura do Contrato:
a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício
Íinanceiro de 2O23, considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcAÇÕEs Do CoNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar represenlantes com atribuiçóês de Gestor e Fiscal dêste contrato,
nos termos da norma vigenle, especialmenle para âcompanhar e fiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormações pertinentes a essas atribuiçÕes.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBFTGAÇÕES OO CONTRATADO:
a - Executar deüdamênte o íoÍnecimento dêscrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores paÍâmêtros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernêntes à legislaçáo
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer lítulo, perante seus Íomecedores ou
tercêiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposlo capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permilir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratanle ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualificação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
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tmãcÂAPmA,TcF ' suLA,DÉclMl - DA ALTERAçÃo e ResosÃo:
Este contrato poderá ser altêrado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos pÍevistos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se Íizerem nas compÍas, até o respectivo limite
fixado no Ar1. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedeceÍão, conÍorme o caso, às disposiçoes dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclUA SEGUilDA. DAS PENAUDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades preústas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contÍato por dia de alraso na entrega, no início ou na execu$o do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou paÍcial do contrato; d * suspensão temporária de participar
em licitação e im@imênto de contrataÍ com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração dê inidonêidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que sêja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização &vida nâo Íor recolhido no prazo dê 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamentê descontado da
primeira parcela do pagamento a quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de í% (um por cento) ao mês, ou, quando foro caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA - DA coMpENsAçÃo FINANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos dê pagamênto nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensaçáo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) :365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
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ryFââtffiârma náo possa mais ser utirizado, será adotado,
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
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CLÁUSULA DÉctMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

_10!z) )e' 3 h9i CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
AGnOiloRoESTE COMÉiOO E asnr&..IM. ôrrJ pq rcÂoNonorí!

leptrE5ErÍA(Ào :ffi::jlffi"^'
IIDÀr2412242ír00lE6 Dúor?0}0lrilêrj,,'íi,o.

AGRONORDESTE COMERCIO
E REPRESENTACAO LTDA
HUMBERTO BANDEIRA DE
MORAES
075.1 01 .1 04-59
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Caaporã - PB, 31 de Março de2023.
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